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LrcENÇA AMBTENTAL UNrCA - LAU Ns25712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Humaitá.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNcrA: Rua 13 de Maio, no 177, Cenlro, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 04.465.209/0001-81 INscRrÇÃoEsrÁDUAL:

Fone: (97) 3373-1370 FAx:

REGrsrRo No IP AA}{: 0702.2326 PRocESso Ns: 274112022-04

ATrvrDADf, : Consúução Civil

Loclr-lzaÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Av. Airton Neves, nas coordenadas geográficas:
P3 63" 2' 15.82" W 7' 31' 42.00: S; P4 63" 3' 58.57" W 7" 32' 51 .61' S, Município de
Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a recuperação do Ramal Av. Airton Neves no Município de
Humaitá-AM.

Porercur-Por-urDoR/DEcRADanon:Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo

,{ tenÇâo:
. Esta licctrça é compostr dc l8 restriçõcs e/ou condiçôes constâtrtes no verso, cujo nitro

cumprimetrto/atcndimeDto sujcitará s sus invâlidâção e/ou as petralidedes previstas em normas.
. Estâ licençâ rlo comprovâ nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer na locâlizrção dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA _ LAIJ NO 25712022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme âÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 27 4112022-04.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estâdual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada, assim como supressâo vegetal, sem
a devida anuência deste IPAAM.

8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas
devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.

9. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

I 0. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

ll. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou

artisticos na rirea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
I 3. Fica expressamente proibida a supressâo vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente. relatôrio da destinaçâo dos residuos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade Iicenciada.

15. Deverá ser sinalizada e demarcada toda â área de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM).
16. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12.

alterada pela Lei n.o 12.727/12.
17. Apresentar em 30 dias:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável pela elaboração do
Memorial Descritivo da atividade.

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciyil (PGRCC), conforme Termo
de Referência IPAAM.

c) Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART do responsável pela elaboração do
Programa de Gerenciamento de ResÍdüos da Construção Civil (PGRCC).

d) Projeto de Tenaplenagem.
e) Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do Projeto

de Terraplenagêm.
18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
b) Documento comprobatório do esgotamento sanitiirio do canteiro de obms.
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


